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TEXTO / JUSTIFICAGAO

Dé-se ao artigo 2° da MP, na parte relativa ao artigo 21-A, a redagéo abaixo:

“Art. 21-A Presume-se caracterizado agravo acidentario quando
estabelecido o nexo técnico epidemioldgico entre o trabalho e o agravo,
decorrente da relagdo entre a atividade da empresa e a entidade mérbida
motivadora da incapacidade, em conformidade com o que dispuser o
regulamento, devendo a eventual incapacidade iaboral ser apurada por]
pericia médica previdenciaria.”

JUSTIFICAGCAO

O Art. 2°. Da MP 316/06, que altera o Art 21-A da Lei 8.213, precisa ser modificado em
razdo de dar a entender que a epidemiologia, embora possa ser ferramenta capaz de
estabelecer presuncéo de nexo entre doenga, ou agravo com o trabalho, permita presumir a
repercussdo da doenga ou agravo sobre cada individuo como incapacitante. Avaliar
incapacidade é ato médico e, no caso em questdo, deve ser exercido privativamente pelos|
peritos meédicos da prépria Previdéncia Social.
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